
2 D.O.E.; See. I, S ã o Paulo, 951213). sábado, 9 n ó v . 1985" 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — Fica a Fazenda do Estado autorizada a rece

ber, por doação, da Prefeitura M u n i c i p a l de V a l i n h o s , terreno 
sem benfeitorias, com a área de 5 .440,00m2 (cinco m i l , qua
trocentos e quarenta metros quadrados) , situado no m u 
nicípio de V a l i n h o s , comarca de C a m p i n a s , necessário à E E P G 
(Isolada) da Fazenda Joapiranga, com as medidas e confronta
ções constantes do m e m o r i a l e planta anexos ao processo P R - 5 -
226/85 , da Procuradoria Reg iona l de C a m p i n a s , a saber: 
" T e m início no ponto 0, situado no a l inhamento da A l a m e d a 
I ta ipu, distante 3 ,50m do cruzamento desse a l inhamento com 
o da A l a m e d a Itatinga; desse ponto segue, pelo a l inhamento 
da A l a m e d a I t a i p u , n u m a distância de 36,OOm, até encontrar 
o ponto 1; desse p o n t o deflete à direi ta e segue, em l i n h a reta, 
n u m a distância de 109 ,40m, até encontrar o ponto 2; desse 
ponto deflete à direita e segue, em l i n h a reta, n u m a distância 
de 6 4 , 9 0 m , até encontrar o ponto 3, situado no a l inhamento 
da A l a m e d a Itat inga, confrontando nestes dois últimos a l i 
nhamentos com o Loteamento Chácaras Joapiranga II, desse 
ponto segue, pelo a l inhamento da A l a m e d a Itat inga, n u m a 
distância de 2 9 , 3 4 m , até encontrar o ponto 4; desse ponto se
gue, pelo a l inhamento da mesma A l a m e d a , n u m a distância 
de 59 ,46m, até encontrar o p o n t o 5; desse ponto segue, a inda 
pelo a l inhamento da A l a m e d a I tat inga, n u m a distância de 
8 ,00m, até encontrar o ponto 6; desse ponto segue, em curva 
de concordância à dire i ta , com desenvolvimento 15 ,70m, até 
encontrar o ponto 0, onde teve início a presente descrição, en
cerrando este perímetro a área de 5 -440 ,OOm2" . 

A r t i g o 2 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 8 de novembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
José Carlos Dias, Secretário da Justiça 
Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
L u i z Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ i cado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 8 de 

novembro de 1985-

DECRETO N.° 24.267, DE 8 DE NOVEMBRO DE 1985 
Dispõe sobre alteração da Discriminação 
da Receita até o nível de subalínea do or
çamento vigente 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo , usando de suas atribuições legais e nos termos do artigo 
34, inciso X V I I I , da Constituição do Estado, com a redação. 
dada pela E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n . ° 02, de 30 de outubro 
de 1969, 

Decreta : 
A r t i g o 1.° — Fica alterada, até o nível de subalínea, a 

Discriminação da Receita, constante do Q u a d r o X I V , que 
acompanha o Orçamento vigente, aprovado pela L e i n . ° 
4.431, de 0 4 / 1 2 / 8 4 , na seguinte conformidade : 

E m Cr$ 1.000 
1000.00.00 — R E C E I T A S C O R R E N T E S 
1300.00.00 - R E C E I T A P A T R I M O N I A L 
1390.00.00 — Outras Receitas Patr imonais 
1390.05.00 — Juros e Correção Monetária 

Diversas Dependências do Estado 4 
1390.08.00 — R e n d i m e n t o s de Aplicações Financeiras, 

de Depósitos Bancários, Juros e Correção Monetária C r $ 
73.229-988 

1390.08.06 — R e n d i m e n t o s , Acréscimos, Juros e Corre
ção Monetária do F u n d o Especial de Despesa do D e p a r t a m e n 
to de Sementes, M u d a s e Matr izes 1 

A r t i g o 2." — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 8 de novembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 

Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
José Serra, Secretário de E c o n o m i a e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ i cado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 8 de 

novembro de 1985. 

DECRETO N.° 24.268, DE 8 DE NOVEMBRO DE 1985 
Estende a aplicação do Decreto n. ° 
24.010, de 25 de setembro de 1983, ao 
Quadro de Pessoal não docente do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica ' 'Paula 
Souza " e dá providências correlatas 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo , no uso de suas atribuições legais e com f u n d a m e n t o no 
artigo 34, inciso X V I I , da Constituição do Estado (Emenda 
n . ° 2 ) , 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — A s disposições do Decreto n . ° 24.010, de 

25 de setembro de 1985, aplicam-se também ao Q u a d r o de 
Pessoal não docente do Centro Estadual de Educação Tecnoló
gica " P a u l a S o u z a " . 

A r t i g o 2 . ° — Os Anexos I e II do Decreto n . ° 24.010, de 
25 de setembro de 1985, f icam acrescidos, respectivamente, 
da série de classes de Tecnólogo e da classe de Chefe de G a b i 
nete, fixadas de acordo com os Anexos I e II que fazem parte 
integrante deste decreto. 

A r t i g o 3 . ° — Fica retif icada para " V E - 3 " a velocidade 
evolutiva da classe de Secretário I constante do A n e x o I do D e 
creto n . ° 24.010, de 25 de setembro de 1985. 

A r t i g o 4 . ° — A s despesas decorrentes da aplicação deste 
decreto correrão à conta das dotações próprias do orçamento-
programa do Centro Estadual de Educação Tecnológica " P a u 
la S o u z a " . 

A r t i g o 5 . ° — Este decreto e suas disposições transitórias 
entrarão em vigor na data de sua publicação. 

Disposições Transitórias 
A r t i g o 1.° — O enquadramento das atuais funções-

atividades do Q u a d r o do Centro Estadual de Educação Tecno
lógica " P a u l a S o u z a " , nas classes e séries de classes de que tra
ta o artigo 1.° do Decreto n . ° 24 .010, de 25 de setembro de 
1985, será estabelecido mediante decreto específico. 

A r t i g o 2 . ° — O disposto no artigo 2 . ° e seu parágrafo 
único das Disposições Transitórias do Decreto n . ° 24.010, de 
25 de setembro de 1985, aplica-se também aos atuais servido
res não docentes do Centro Estadual de Educação Tecnológica 
" P a u l a S o u z a " . 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de novembro de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O , 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário da Administração 
José Serra, Secretário de E c o n o m i a e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 8 de 

novembro de 1985. 

ANEXO I 
A QUE SE REFERE O ARTIGO 2 . ° DO DECRETO N. 

DE 8 DE NOVEMBRO DE 1985 
24.268, 

SERIE DE CLASSES 
TABELA DOS fteferäicia 

SERIE DE CLASSES C L A S S E S SUBC HAMOS E.V. I n i c i a l / A VE 
soe S3F SOFA final 

Otecnõlogo I III II III 3 8/29 IV 4 
Ttecnßlcgo Temõlogo II III II III 11/32 IV 4 

Hscnologo III III II III 3 14/35 IV 4 

ANEXO II 
A QUE SE REFERE O ARTIGO 2." DO DECRETO N.° 24.268, 

DE 8 DE NOVEMBRO DE 1985 

SERIE Dü rrftgres C L A S S E S 
TABf 
sua 

TA DOS 
JUADSOS E.V. 

Referência 
I n i c i a l / 
Final 

A VE SERIE Dü rrftgres C L A S S E S 

soe SÜF SOFA 

E.V. 
Referência 
I n i c i a l / 
Final 

A VE 

- Chefe de Gabinete I I I 4 16/35 III 1 

DECRETO N.° 24.269, DE 8 DE NOVEMBRO DE 1985 
Dispõe sobre o enquadramento das classes 
e séries de classes do Centro Estadual de 
Educação Tecnológica "Paula Souza" e dá 
providências correlatas 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta : 

A r t i g o 1.° — A s funções-atividades do Centro Estadual 
de Educação Tecnológica " P a u l a S o u z a " f icam enquadradas 
nas classes e séries de classes de que trata o Decreto n.° 
24.010, de 25 de setembro de 1985, na forma estabelecida nos 
Anexos I e II de E n q u a d r a m e n t o de Classes, que fazem parte 
integrante deste decreto. 

A r t i g o 2 . ° — O enquadramento de que trata o artigo an
terior não altera o regime jurídico do servidor. 

A r t i g o 3 . ° — Para efeito do disposto no artigo 1 .° , o en
quadramento da função-atividade de natureza permanente do 
servidor, far-se-á com observância das seguintes regras: 

I — apurar-se-á a soma dos pontos consignados no pron
tuário do servidor até a data da publicação deste decreto, em 
decorrência de: 

a) adic ional por t e m p o de serviço; 

b) aplicação dos artigos 24 e 25 das Disposições Transitó
rias da Le i C o m p l e m e n t a m . 0 180, de 12 de maio de 1978, al
terados pelos incisos I V e V do artigo 1.° das Disposições 
Transitórias da Le i C o m p l e m e n t a r n . ° 209, de 17 de janeiro 
de 1979; 

c) evolução f u n c i o n a l — avaliação de desempenho, rela
tivos aos processos avaliatótios homologados ; 

d) evolução f u n c i o n a l ; 
II — a função-atividade setá enquadrada em referência 

numérica situada tantas referências acima da inicial da nova 
classe, quanto for a parte inteira da divisão, por 5 (cinco), do 
número de pontos apurados na f o r m a do inciso anterior, ob
servado a inda : 

a) o grau em que se encontrava na data do enquadramen
to; 

b) a referência f i n a l da Escala de Vencimentos aplicável à 
nova classe. 

A r t i g o 4 . ° — A s funções cujas denominações não coinci
dam com as constantes na parte de "S i tuação A t u a l " , dos 
Anexos de E n q u a d r a m e n t o de Classes de que trata o artigo 
1.° deste decreto, serão enquadradas mediante Portaria do 
Diretor Superintendente do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica " P a u l a S o u z a " , respeitadas: 

I — as classes e séries de classes constantes do Decreto n.° 
24.010, de 25 de setembro de 1985; 

II — as regras de enquadramento previstas no artigo 3 o 

deste decreto. 

A r t i g o 5 ° — O Centro Estadual de Educação Tecnológi
ca " P a u l a S o u z a " adotará as providências necessárias para a 
implantação, dentro de 180 (cento e oitenta) dias, do instituto 
da transposição de que trata o artigo 22 da Le i Complementar 
n . ° 180, de 12 de maio de 1978. 

§ 1.° — Somente poderão inscrever-se no processo seleti
vo especial os servidores do Centro Estadual de Educação Tec
nológica " P a u l a S o u z a " . 

§ 2 . ° — A aplicação do inst i tuto da transposição não al
tera o regime jurídico do servidor. 

A r t i g o 6 . ° — A s despesas decorrentes da aplicação deste 
decreto correrão à conta das dotações próprias do orçamento-
programa do Centro Estadual de Educação Tecnológica "Pau
la S o u z a " . 

A r t i g o 7 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 8 de novembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 

Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário da Administração 
José Serra, Secrerário de E c o n o m i a e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do Governo, aos 8 de 

novembro de 1985. 

ANEXO I 
A QUE SE REFERE Ö ARTIGO 1.° D Ò DECRETO N.° 24.269, DE 8 DE NOVEMBRO DE 1985 

ENQUADRAMENTO DE CLASSES - CEET - "PAULA SOUZA" 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO MOVA' 

D E N O M I N A Ç Ã O E.V. Rsíeraxia 
Inicial / A V.E. DENOMINAÇÃO E.V. rteferar.ia Inicial / Fíml 

A V.E. 

Almoxarife 
Analista de Planejamento Educacional 
Analista de Planejamento Financeiro 
Ascensorista 
Inspetor de Alunos 
Escriturário v 
Gráfico 

1 
3 
3 
1 
1 
1 
1 

14/31 
12/27 
12/33 
6/21 

10/27 
11/28 
10/27 

II 
I 
IV 
I 
II 
II 
II 

3 
1 
4 
1 
2 
3 
2 

Almoxarife I 
Analista Técnico I 
Analista Técnico I 
Ascensorista I 
Atendente de Classe I 
Auxiliar de Administração Geral I 
Auxiliar de Artes Gráficas I 

1 
3 
3 
1 
1 
1 
1 

14/31 
12/33 
12/33 
6/21 

10/27 
11/28 
10/27 

II 
IV 
IV 
I 
II 
II 
II 

3 
4 
4 
1 
2 
3 
2 
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